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TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO TRE-RO N. 11/2022. 

TERMO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO TRE-RO N. 11/2022 

(EVENTO N. 0821445) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI TRE-RO N. 0002411-

22.2021.6.22.8000 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO N. 06/2022 (LEI 

8.666/1993) 

  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

FIRMADO ENTRE O TRE-RO E A 

EMPRESA CIEE, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 

ESTÁGIO DE ESTUDANTES DE NÍVEL 

MÉDIO E SUPERIOR, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA JUSTIÇA 

ELEITORAL DE RONDÔNIA. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 

76.805-859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora 

Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF ***.106.849-**, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a 

empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (CIEE), 

inscrito no CNPJ sob n. 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, 

445, Itaim Bibi, CEP: 04.533-001, em São Paulo/SP, e com Unidade de 

Operação em Porto Velho/RO inscrita no CNPJ n. 61.600.839/0061-96, 

situada na Av. Calama, 2472, bairro São João Bosco, CEP: 76.803-768, 

telefone(s): (69) 2182-0440 / (69) 2182-0441 / (92) 98128-3319 / (92) 

3003-2433 / (61) 99643-5615, bem como e-mail(s): julio_silva@ciee.org.br 

/ cnl@ciee.ong.br , neste ato representado por seu Gerente Regional Norte, 

senhor JULIO CESAR DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG *****477-SSP/MT e do CPF ***.504.181-**, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato 

de Autorização constante no Despacho n. 1252/2023-GABDG, de 

24/10/2023 (evento 1076075), celebram, mediante acordo entre as partes, o 

presente termo aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=741027&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4391108a30b37a7b75871afebb10971c10413a6dbeda1b7d460dc793d314ac02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=741027&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4391108a30b37a7b75871afebb10971c10413a6dbeda1b7d460dc793d314ac02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110357&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ad4fa47cd4192afe47c9c65bdeb11caa2d60db410763e8d5ef04b6eca210a6e
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

I - Incluir, sem efeitos financeiros, o item 27 na CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA do CONTRATO TRE-RO N. 11/2022, para constar disposição 

contratual expressa sobre a política e os mecanismos de prevenção e de 

enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, 

conforme determinação constante no evento 1064625, cujo item constará 

com o seguinte teor: 

27. A CONTRATADA deverá observar e 

cumprir a Resolução nº 31, de 25 de agosto de 

2023, deste Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia, que regulamenta a Política e os 

Mecanismos de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação. Para tanto, compromete-se a 

instruir seus funcionários a respeito do 

normativo, inclusive no que tange às práticas de 

prevenção de assédio e dos procedimentos de 

denúncias, havendo ocorrências. 

  

Subcláusula única - O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 60 da Lei n. 8.666/1993 

(alteração/retificação/anulação/inclusão de informações e condições). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento passa a fazer parte 

integrante do Contrato supra, como se nele estivesse transcrito e ficam 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098706&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=655b01d520d39ba2c39bcf6b56b15ccc8430dea77086ad072242cab62d5bea1c
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ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

originário e não alteradas pelos aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, novembro de 2023. 

  

LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES 

Pelo Contratante 

JULIO CESAR DA SILVA 

Pela Contratada 

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: ***.849.102-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO TRE-RO 

N. 11/2022 

Histórico do Contrato: informações sobre o Contrato inicial e de cada 

Aditivo/Apostila: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 
Valor inicial do 

contrato e valor de 

Percentual de 

acréscimo/supressão realizado 

em cada aditivo em relação ao 
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cada aditivo/apostila valor inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/1993) 

Contrato TRE-RO n. 11/2022, assinado em 29/04/2022 – 

Volume XII do PA (evento n. 0821445). 

Vigência de 12 meses, a contar da assinatura, ou seja, de 

29/04/2022 a 29/04/2023. 

Garantia: 3% do valor do instrumento. 

R$ 313.646,40 - 

Termo Aditivo n. 1, assinado em 10/03/2023 – Volume 

XV do PA (evento n. 0986283). 

I – Reajuste do valor unitário do auxílio transporte, a 

contar de 01/02/2023 (R$ 5.248,32); 

II – Alteraração da redação do item II da Cláusula Quarta 

para valor “diário” do auxílio transporte; e 

III – Inclusão de subcláusula na cláusula quarta para 

constar que os próximos reajustes de auxílio transporte 

serão fixados no TRE-RO somente por meio de Portaria 

da Presidência. 

Garantia: 3% do valor do instrumento. 

R$ 5.248,32 - 

Termo Aditivo n. 2, assinado em 28/04/2023 – Volume 

XVI do PA (evento n. 1001631). 

I – Prorrogação contratual por 6 meses, de 30/04/2023 a 

29/10/2023 (esse período já é o retificado, conforme item 

III da Cláusula Primeira do Termo Aditivo n. 3). 

Garantia: 3% do valor do instrumento. 

R$     132.183,36  - 

Apostila n. 1, assinada em 13/07/2023 – Volume XIX 

do PA (evento n. 1034433). 

I – Atualização do valor do auxílio-bolsa, a contar de 

1º/07/2023.  

 Garantia: 3% do valor do instrumento. 

R$ 30.706,40 - 

Termo Aditivo n. 3, assinado em 30/10/2023 – Volume 

XXI do PA (evento n. 1079237). 

I - Reajuste de 5,596300% (IPCA), sobre o valor unitário 

da taxa de agenciamento, a contar de 30/03/2023 (R$ 

343,20); 

R$ 178.758,24 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1018968&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0f00fffb2f8d5f073cf3b493c8b5cd197f0371ddca4cf7a39c946809778822d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034620&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b5fe60e00988c9f5cde00c9a8e2bcdb01f71df8b4d70222c4f7f3f20762aba2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067970&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0417a3bda5315ec17f43b6fa8fc777d5a779a56634a8b011e8f00f2fbf57d9a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1113583&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4064f689df7d3de282d359f5018a0b451c5e53698753bb786aed054c224c7cf3
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II - Prorrogação do prazo de vigência por mais 6 meses, 

de 30/10/2023 até 29/04/2024 (R$ 178.415,04); e 

III - Retificação do período indicado na CLÁUSULA 

PRIMEIRA do TERMO ADITIVO N. 02 AO 

CONTRATO TRE-RO N. 11/2022. 

 Garantia: 3% do valor do instrumento. 

Termo Aditivo n. 4, assinado em __/11/2023 – Volume 

XXI do PA (evento n. 1090028). 

I - Inclusão do item 27 na CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA DO CONTRATO TRE-RO N. 11/2022, para 

dispor sobre a política e os mecanismos de prevenção e 

enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação. 

 Garantia: não exigida neste instrumento. 

- - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 27/11/2023, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DA 

SILVA, Usuário Externo, em 01/12/2023, às 13:06, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 01/12/2023, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 01/12/2023, às 13:28, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124561&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2536faa80a7b490cf9d4db79b309bfe38845d8c160322146ee7f874788c773c6
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1090028 e o código CRC 75332B85. 
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PROCESSO: 0002411-22.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento - COEDE 

ASSUNTO: Prorrogação da vigência - reajuste em sentido estrito – Contrato 

n. 11/2022 – Contratada: Centro de Integração Empresa Escola  – CIEE - 

Prestação de serviços de agenciamento de estágio de estudantes de nível 

médio e superior. 

DESPACHO Nº 1252 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório na modalidade de pregão na forma eletrônica, foi 

firmada a contratação do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, 

CNPJ sob n. 61.600.839/0001-55, para a prestação de serviços de 

agenciamento de estágio de estudantes de nível médio e superior  para 

atender demandas institucionais do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia, dimensionada para 12 (doze) meses, a partir de 29/04/2022, nos 

termos registrados no Contrato Administrativo n. 11/2022 (0821445), com 

vigência prorrogada até 29/10/2023 por meio do Termo Aditivo nº 

02 (1001631), estando assim em plena execução. 

A Seção de Avaliação e Gestão do Desempenho - SEGED, 

unidade fiscalizadora do contrato, mediante Ofício nº 

2/2023 (1061756), consultou a contratada acerca do interesse na renovação 

do contrato, nos atuais termos e condições, e obteve sua anuência na 

prorrogação contratual por mais 6 (seis) meses. A referida 

empresa solicitou, ainda, a atualização da contribuição institucional pela 

variação do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo) de 

5,60%, passando de R$ 28,00 (vinte e oito reais) para R$ 29,57 (vinte e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034620&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b5fe60e00988c9f5cde00c9a8e2bcdb01f71df8b4d70222c4f7f3f20762aba2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095777&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d8bd2ff423004179c270343dd4781c4535ee19172cc3f932bb5d3e0ec9b8d83
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nove reais e cinquenta e sete centavos), conforme 

eventos 1062545 e 1068649. 

Pela Informação n. 91/2023 (1063142), a SEGED 

encaminhou o processo à SAOFC, relatando que foi verificada a 

vantajosidade da prorrogação pretendida, uma vez que o valor médio da 

taxa de agenciamento praticado entre os órgãos pesquisados (R$ 33,00) é 

superior ao valor reajustado solicitado pela contratada (R$ 29,57). Além 

disso, para possibilitar a programação orçamentária da despesa pretendida, 

informou que a estimativa de dispêndio com o contrato citado para os meses 

de novembro/2023 a abril/2024 é de R$ 178.416,78 (cento e setenta e oito 

mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos). 

Por sua vez, o Secretário de Administração, Orçamento, 

Finanças e Contabilidade encaminhou os autos, concomitantemente: à 

SEGED, para indicação da fonte orçamentária para arcar com a presente 

despesa neste exercício, bem como a necessidade de reforço, se 

necessário; à COFC, para reforço da dotação orçamentária, em caso de 

necessidade; à Seção de Contratos – SECONT, para elaboração de minuta 

de termo aditivo; e à AJSAOFC, para emissão de parecer jurídico e análise 

do termo aditivo (1064600). 

Em cumprimento ao referido despacho (1064600), 

a SEGED juntou a Informação nº 93/2023 (1064929), na qual indica a fonte 

orçamentária e declara não haver necessidade de reforço. 

Consoante Informação nº 95/23 (1066567), a unidade 

gestora complementou a Informação nº 91/2023, para considerar o prazo de 

vigência do contrato prorrogado a partir 01/11/2023, mantendo a previsão 

do dispêndio para os próximos seis meses, porém indicando o impacto 

orçamentário do reajuste no valor da taxa de agenciamento em R$ 318,71 

(trezentos e dezoito reais e setenta e um centavos).  

A COFC, pelo evento 1066927, informa que deixa de 

reforçar os saldos de empenho determinados via Despacho 2212 (1064600) 

em razão do contido na Informação 93/2023-SEGED (1064929). 

Em atendimento à Solicitação de Diligência-AJSAOFC 

(1069179), a SEGED instruiu os autos com a Informação n. 

97/2023 (1069763), reportando que recalculou a aplicação do índice, 

com novo percentual de 5,5963%, sendo o reajuste no valor de R$ 29,56 

(vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos) para os meses supracitados, 

totalizando o impacto orçamentário da taxa de agenciamento no valor de 

estimado de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e vinte 

centavos), atualizando também o valor estimado da prorrogação contratual, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1096582&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e5857de120a41e043b388e56a49665fe4dc957e43af91e81e9cf210143c30a3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102800&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee7cb4e5f3dc6d11769d5e741d7942f32e9136722335868592637f58f0d7fe3f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1097197&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7bbf7d85dbf5ab2166948f07d3b93c50790efc40ae6d8dc5276cd14fac2be7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098681&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=641715b12487ca6e82c1804f887e190ea3f046a7bf3e638e42849c7890103ed2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098681&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=641715b12487ca6e82c1804f887e190ea3f046a7bf3e638e42849c7890103ed2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099015&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=698984b170b3cc6da53138bde102b7221fb3e20f264b2986489307215454d763
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100690&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=650ecff98e7c02fedab909cc58cef6e65b1ffe3db4b1a90b9e54b05a97f1d551
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101054&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1add7cb76af6f01a5859e6e11126c7c027bd45de81d8b2cab5bbff816249b0df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098681&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=641715b12487ca6e82c1804f887e190ea3f046a7bf3e638e42849c7890103ed2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099015&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=698984b170b3cc6da53138bde102b7221fb3e20f264b2986489307215454d763
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103338&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=959d07db794a927d3e3a25112eb1524f59d7987b8fa92679dd713c077e088a2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103930&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29daf8e54fc9e5ba6ecb980d210b34d64538a3313621c65490349fdb578ddc4f
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totalizando o valor de R$ 178.415,04 (cento e setenta e oito mil 

quatrocentos e quinze reais e quatro centavos). 

A partir desses dados, a COFC registrou, pela Informação n. 

186/2023 (1069907) que, por se tratar de despesa a ocorrer somente no 

exercício 2024, não se faz possível a programação e consequente reserva 

orçamentária por depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 

2024. Em complemento, registra que a proposta orçamentária deste TRE-

RO para o exercício 2024 tramita no processo nº 0003707-

45.2022.6.22.8000, com previsão do montante de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), destinado a despesas com o objeto desta contratação.  

Em relação aos impactos financeiros no exercício financeiro 

de 2023, do aditamento do Contrato 11/2022 em curso, a COFC 

registra haver saldo nos empenhos 2023NE000190, 2023NE000191 e 

2023NE000192 suficiente a acobertá-los (Informação n. 187/2023, 

evento 1069939). 

A SECONT juntou aos autos a minuta do Termo Aditivo n. 

03 ao Contrato n. 11/2022 (evento 1072703), remetendo à AJSAOFC para 

análise (1072704). 

A AJSAOFC exarou o Parecer Jurídico n. 

230/2023 (1073500), no qual, com base nos elementos constantes nos autos, 

concluiu pela possibilidade jurídica de reajustar os preços atualmente 

contratados no referido percentual de variação do IPCA no período 

indicado, com fundamento no art. 55, III, da Lei nº 8.666/93 e na 

Subcláusula Sexta da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do Contrato nº 

11/2022; que não há óbices à prorrogação do prazo de vigência do ajuste 

por mais 06 (seis) meses, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 

8.666/93 c/c Cláusula Terceira do Contrato nº 11/2022. Por fim, em 

cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, aprovou os 

termos da minuta apresentada pela SECONT (evento 1072703). 

A SAOFC manifestou-se favorável nos seguintes termos 

(Manifestação n. 448/2023 - evento 1073591): 

[...] 

1. pelo deferimento do reajuste de preços sobre o valor unitário da Taxa de 

Agenciamento relativa ao Contrato n. 11/2022 (0821445), no percentual 

de 5,596300% sobre a taxa de agenciamento de cada estagiário (com base no valor 

percentual correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA no período de março/2022 a fevereiro/2023), com 

efeitos a contar de 30/03/2023, com fundamento na subcláusula Sexta da Cláusula 

Décima Terceira do Contrato nº 11/2022 (0821445) c/c o artigo 55, III, da Lei 

n. 8.666/93, sendo necessária a renovação da garantia contratual no valor 

correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor total deste instrumento, com 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104075&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=25d51911553c575899908a3de542955cb8dbb9b3355d00c166ca50bbd7c05293
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=44d215016ec04f8ba1111fa7e8303f71452f250d48e6fb3946c329e4c3e01396
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=44d215016ec04f8ba1111fa7e8303f71452f250d48e6fb3946c329e4c3e01396
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104108&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3160c97b62441187ebe693a904f81a16fe94a9059f2bbc2e2c41552edfca37da
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106920&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df2ba65dee8153112f62e3f28ff4f78dcad156ce7602c3acaeb736edbbea2f8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107730&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a578f864a2f8bce46e1b7d5ef7e41a932c74882b836f2e0b963ad2890fd876d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107821&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2fa06ca6d394d7f03d3241cd84b99d87ec3aaeaeda212007f58206414d3170ac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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fundamento no artigo 55, VI, da Lei n. 8.666/93 e Cláusula Terceira do referido 

ajuste e Cláusula Quinta do Contrato originário; 

2. pela prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 11/2022 por mais 6 

(seis) meses (0821445), contados a partir de 30/10/2023 até 29/04/2024, ante a 

possibilidade jurídica de tal prorrogação, em estrita observância ao prazo legal 

máximo de 60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, II e §3º da Lei nº 

8.666/93 c/c Cláusula Terceira do respectivo contrato originário;  

3. pela atualização do valor do Contrato n. 11/2022 (0821445), cujo impacto 

financeiro do respectivo aditivo será no valor de R$ 178.415,04 (cento e setenta e 

oito mil, quatrocentos e quinze reais e quatro centavos), pelo período dimensionado 

na respectiva prorrogação, somado ao reajuste dos preços da taxa de agenciamento 

de estágio; 

4. pela retificação do período indicado na Cláusula Primeira do termo aditivo n. 

02 ao Contrato n. 11/2022 (0821445), em razão de erro material da data de vigência 

do respectivo aditivo, fazendo constar a redação: "a contar de 30/04/2023 até 

29/10/2023";  

5. pela inclusão de disposição contratual expressa acerca da política e os 

mecanismos de prevenção e enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e 

da Discriminação em consonância à Resolução n. 31/2023/TRE-RO (1053966), 

incluído no item 27 da Cláusula Décima Primeira do Contrato n. 11/2022 (0821445); 

6. pela renovação da garantia contratual apresentada anteriormente, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do aditivo contratual, no 

importe de 3% (três por cento) sobre o valor total do Termo Aditivo, no valor de R$ 

5.352,45 (cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), 

em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93 e nos termos e 

condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, consoante regras estabelecidas na 

Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

Vieram os autos para apreciação nesta Diretoria-Geral. 

A presente contratação encontra-se fundamentada e 

instruída nos moldes da Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária 

da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). Nesses termos, 

a Portaria SEGES/MGI nº 1.769, de 25 de Abril de 2023, que dispõe 

sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal, estabelece que 

os contratos firmados no regime das referidas leis serão regidos, durante 

toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, 

inclusive quanto às alterações e às prorrogações contratuais. 

Nos termos do bem lançado Parecer Jurídico nº 

230/2023 (1073500) da AJSAOFC, este reajuste contratual tem amparo 

nos arts. 40, XI e 55, III, ambos da Lei n. 8.666/93, os quais determinam a 

estipulação de critérios periódicos de reajuste, regra também com previsão 

expressa no Contrato Administrativo n. 11/2022 (0821445), in verbis: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Este Contrato poderá ser alterado 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre as partes 

nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1087860&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c16f0b77e98d4a896717c25f1b730caac7407fe9d8bc5ec67e6daf0007a8dcfa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107730&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a578f864a2f8bce46e1b7d5ef7e41a932c74882b836f2e0b963ad2890fd876d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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(...) 

Subcláusula Sexta – Especificamente quanto ao eventual Reajuste de preços deste 

contrato, deverá ser observado o que segue: 

a) Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 

proposta (art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192/2001 e Acórdão TCU 19/2017 - 

Plenário) ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, contado da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados para 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 40, XI, c/c o art. 55, 

III, da Lei nº 8.666/93), adotando-se a variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, por ser mais compatível com a variação de 

preços do objeto licitado. (sem destaques no original) 

  

É oportuno ressaltar que o reajuste é um procedimento 

automático, haja vista que a recomposição do valor contratado deverá ser 

feita de ofício pela Administração quando completado o lapso de 12 meses 

a contar da data da apresentação da proposta, com base na variação 

acumulada  do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA), 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Está evidenciado, portanto, o poder-dever da 

Administração de manter íntegra a equação econômico-financeira do 

contrato, de sorte que o reajustamento configura uma obrigação, e não mera 

faculdade. 

O reajuste é referente ao período de março/2022 a 

fevereiro/2023, o percentual de reajuste de 5,5963%, sendo o valor 

atualizado de R$ 29,56 (vinte e nove reais e cinquenta e seis 

centavos), totalizando o montante de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três 

reais e vinte centavos), decorrente da variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA no período. O impacto financeiro do 

respectivo aditivo será no valor de R$ 178.415,04 (cento e setenta e oito 

mil, quatrocentos e quinze reais e quatro centavos), pelo período 

dimensionado na respectiva prorrogação, somado ao reajuste dos preços da 

taxa de agenciamento de estágio. 

Por conseguinte, haverá necessidade de atualização do 

valor do Contrato nº 11/2022 (0821445), que passa a ser de R$ 319.237,92 

(trezentos e dezenove mil duzentos e trinta e sete reais e noventa e dois 

centavos), considerando o valor inicial do contrato mais o reajuste 

anterior no auxílio transporte e o reajuste atual na taxa de agenciamento 

deste contrato (R$ 313.646,40 + R$ 5.248,32 + R$ 343,20). 

Além disso, conforme ressaltou a AJSAOFC, em 

cumprimento à Cláusula Quinta do contrato, deverá a contratada 

renovar a garantia contratual. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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Com relação à prorrogação contratual, observa-se que há 

previsão na Cláusula Terceira do Contrato n. 11/2022 (0821445), ipsis 

litteris: 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura no Sistema Eletrônico da Informação – SEI do TRE-RO, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do inciso II do 

artigo 57 da Lei 8.666/93. 

  

No caso em tela, aplica-se a hipótese do inciso II do art. 57 

da Lei n. 8.666/93, por se tratar de prestação de serviço de forma contínua, 

consistente na prestação de serviços de agenciamento de estagiários, por 

meio de Agente de Integração, a estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva em cursos vinculados ao ensino público ou 

particular, profissionalizantes ou não, de nível médio ou de nível superior, 

para realizarem estágio no TRE-RO, que não poderá sofrer interrupção sem 

prejuízo a esta Justiça Eleitoral, senão vejamos: 

"Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I – (...) 

II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 

meses" (Negritou-se). 

  

Quanto ao requisito “iguais e sucessivos períodos”, 

verifica-se que o presente ajuste, com vigência inicial de 12 (doze) meses, 

será prorrogado pela primeira vez à conveniência da Administração, por 

apenas 6 meses. Também não há óbices legais a essa pretensão. O item 3 do 

ANEXO IX da IN SG/MPDG n. 005/17, editada em conformidade com as 

orientações expedidas pelo Tribunal de Contas da União, já não reproduz 

essa condição atrelada à observância de iguais períodos para a vigência dos 

contratos nas prorrogações que se sucederam. Nesses atos deve prevalecer o 

interesse da Administração Pública no novo dimensionamento temporal 

combinado, certamente, à observância do prazo legal máximo ordinário de 

60 meses. 

Assim, verifica-se, que o limite de vigência, previsto no art. 

57, inciso II, da Lei n. 8.666/93, não será superado. 

Quanto ao último requisito "preços e condições mais 

vantajosos para a Administração", segundo registrado na Informação 

nº 91/2023 (1063142), a unidade fiscalizadora da contratação demonstrou a 

vantajosidade da prorrogação contratual pretendida, pois os valores 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1097197&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7bbf7d85dbf5ab2166948f07d3b93c50790efc40ae6d8dc5276cd14fac2be7d
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praticados no atual contrato são inferiores àqueles obtidos na pesquisa de 

preços levada a cabo em órgãos similares ao TRE-RO na cidade de Porto 

Velho. 

Vale ressaltar que, além dos requisitos de natureza 

legal, também estão cumpridos todos os requisitos de natureza contratual 

que autorizam a presente prorrogação como também já demonstrado na 

análise jurídica efetuada pela AJSAOFC (1073500), bem como estão 

presentes todas as condições de habilitação mediante juntada aos autos de 

todos os documentos comprobatórios. 

Registra-se, ainda, que a minuta de termo aditivo 

(1072703) foi aprovada pela Assessoria Jurídica da SAOFC, cumprindo 

assim o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 

Por fim, deverá a contrata ser notificada para apresentar 

nova garantia no valor de 3% (três por cento) sobre o valor total do termo 

aditivo, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 

8.666/93 e nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei n. 8.666/93, 

consoante regras estabelecidas na Cláusula Quinta do Contrato originário. 

Por todo exposto, diante da possibilidade de prorrogação 

prevista no art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, bem como do preenchimento de 

todos os requisitos legais, considerando a delegação constante do artigo 1º, 

II, da Portaria TRE-RO nº 66/2018: 

a) autorizo o reajuste de preços sobre o valor unitário 

da Taxa de Agenciamento relativa ao Contrato n. 
11/2022 (0821445), no percentual de 5,596300% sobre a 

taxa de agenciamento de cada estagiário (com base no valor 

percentual correspondente à variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no 

período de março/2022 a fevereiro/2023), com efeitos a 

contar de 30/03/2023, com fundamento na subcláusula 

Sexta da Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 

11/2022 (0821445) c/c o artigo 55, III, da Lei n. 8.666/93, 

sendo necessária a renovação da garantia contratual no valor 

correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor total 

deste instrumento, com fundamento no artigo 55, VI, da Lei 

n. 8.666/93 e Cláusula Terceira do referido ajuste e Cláusula 

Quinta do Contrato originário; 

b) autorizo a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato n. 11/2022 por mais 6 (seis) meses (0821445), 

contados a partir de 30/10/2023 até 29/04/2024, ante a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107730&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a578f864a2f8bce46e1b7d5ef7e41a932c74882b836f2e0b963ad2890fd876d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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possibilidade jurídica de tal prorrogação, em estrita 

observância ao prazo legal máximo de 60 (sessenta) 

meses, com fundamento no artigo 57, II e §3º da Lei nº 

8.666/93 c/c Cláusula Terceira do respectivo contrato 

originário;  

c) autorizo a atualização do valor do Contrato n. 

11/2022 (0821445), cujo impacto financeiro do respectivo 

aditivo será no valor de R$ 178.415,04 (cento e setenta e 

oito mil, quatrocentos e quinze reais e quatro centavos), pelo 

período dimensionado na respectiva prorrogação, somado ao 

reajuste dos preços da taxa de agenciamento de estágio; 

d) determino a retificação do período indicado na 

Cláusula Primeira do termo aditivo n. 02 ao Contrato n. 

11/2022 (0821445), em razão de erro material da data de 

vigência do respectivo aditivo, fazendo constar a redação: "a 

contar de 30/04/2023 até 29/10/2023";  

e) determino a inclusão de disposição contratual expressa 

acerca da política e os mecanismos de prevenção e 

enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação em consonância à Resolução n. 

31/2023/TRE-RO (1053966), incluído no item 27 

da Cláusula Décima Primeira do Contrato n. 11/2022 

(0821445); e 

f) determino a notificação da contratada para 

renovação da garantia contratual apresentada 

anteriormente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da assinatura do aditivo contratual, no importe de 3% 

(três por cento) sobre o valor total do Termo Aditivo, no 

valor de R$ 5.352,45 (cinco mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e quarenta e cinco centavos), em uma das modalidades 

previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93 e nos termos e 

condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, consoante regras 

estabelecidas na Cláusula Quinta do Contrato originário. 

Encaminhem-se os autos à SAOFC para prosseguimento e 

atualização da comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1087860&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c16f0b77e98d4a896717c25f1b730caac7407fe9d8bc5ec67e6daf0007a8dcfa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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PROCESSO: 0002411-22.2021.6.22.8000. 

INTERESSADO: COEDE/SEGED. 

ASSUNTO: Prorrogação e reajuste – Contrato n. 11/2022 – Contratada: 

Centro de Integração Empresa Escola  – CIEE - Prestação de serviços de 

agenciamento de estágio de estudantes de nível médio e superior – Minuta de 

Termo Aditivo - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 230 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

  

  

I – RELATÓRIO  

  

01. Trata-se de processo administrativo no qual, após 

regular processo licitatório na modalidade de pregão na forma eletrônica, 

foi firmada a contratação do Centro de Integração Empresa Escola, inscrita 

no CNPJ sob n. 61.600.839/0001-55, para a prestação de serviços de 

agenciamento de estágio de estudantes de nível médio e superior  para 

atender demandas institucionais do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia, dimensionada para 12 (doze) meses, a partir de 29/04/2022, nos 

termos registrados no Contrato Administrativo n. 11/2022 (0821445), com 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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vigência prorrogada até 29/10/2023 por meio do Termo Aditivo nº 

02 (1001631), estando assim em plena execução. 

02. Aproximando-se o término da vigência do referido 

ajuste, por meio do Ofício nº 2/2023 (1061756), a Seção de Avaliação e 

Gestão do Desempenho - SEGED, unidade fiscalizadora do 

contrato, consultou a contratada acerca do interesse na renovação do 

contrato, nos atuais termos e condições, e obteve sua anuência  na 

prorrogação contratual por mais 6 (seis) meses, solicitando, ainda, a 

atualização da contribuição institucional pela variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo) de 5,60%, passando de R$ 28,00 

(vinte e oito reais) para R$ 29,57 (vinte e nove reais e cinquenta e sete 

centavos) (1062545 e 1068649). 

03. Na Informação n. 91/2023 (1063142), a SEGED 

encaminhou o processo à SAOFC, oportunidade na qual relatou que foi 

verificado a vantajosidade da prorrogação pretendida, uma vez que o 

valor médio da taxa de agenciamento praticado entre os órgãos pesquisados 

é superior ao valor reajustado solicitado pela contratada, respectivamente 

R$ 33,00 (trinta e três reais)  e R$ 29,57 (vinte e nove reais e cinquenta e 

sete centavos). Além disso, para possibilitar a programação orçamentária da 

despesa pretendida, informou que a estimativa de dispêndio com o contrato 

citado para os meses de novembro/2023 a abril/2024 é de  R$ 178.416,78 

(cento e setenta e oito mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e oito 

centavos). 

04. Por sua vez, o Secretário da SAOFC, mediante do 

Despacho n. 2212/2023 (1064600), determinou à SEGED a indicação  de 

fonte orçamentária para arcar com a referida despesa, bem como a eventual 

necessidade de reforço, à COFC para reforço da dotação orçamentária, caso 

seja necessário, à SECONT para elaboração da minuta do termo aditivo e, 

por fim, à esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer e análise da 

minuta do termo aditivo. 

05. Em cumprimento ao despacho mencionado, a Chefe de 

Seção da SEGED, por meio da Informação nº 93/2023 (1064929), indicou a 

fonte orçamentária e  declarou não haver necessidade de reforço. 

Consoante Informação nº 95/23 (1066567), a unidade 

gestora complementou a Informação nº 91/2023, para considerar o prazo de 

vigência do contrato prorrogado a partir 01/11/2023, mantendo a previsão 

do dispêndio para os próximos seis meses, porém indicando o impacto 

orçamentário do reajuste no valor da taxa de agenciamento em R$ 318,71 

(trezentos e dezoito reais e setenta e um centavos).  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034620&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b5fe60e00988c9f5cde00c9a8e2bcdb01f71df8b4d70222c4f7f3f20762aba2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1095777&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d8bd2ff423004179c270343dd4781c4535ee19172cc3f932bb5d3e0ec9b8d83
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1096582&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e5857de120a41e043b388e56a49665fe4dc957e43af91e81e9cf210143c30a3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102800&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee7cb4e5f3dc6d11769d5e741d7942f32e9136722335868592637f58f0d7fe3f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1097197&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7bbf7d85dbf5ab2166948f07d3b93c50790efc40ae6d8dc5276cd14fac2be7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098681&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=641715b12487ca6e82c1804f887e190ea3f046a7bf3e638e42849c7890103ed2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099015&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=698984b170b3cc6da53138bde102b7221fb3e20f264b2986489307215454d763
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100690&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=650ecff98e7c02fedab909cc58cef6e65b1ffe3db4b1a90b9e54b05a97f1d551
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06. Por sua vez, a SECONT juntou aos autos do processo a 

minuta do Terceiro Termo Aditivo (1066893) para o registro dos atos e a 

COFC não reforçou as notas de empenho, visto que não houve necessidade, 

conforme Informação 181/2023 (1066927). 

07. Recebido nesta unidade, solicitou-se diligências para 

ajustes no índice IPCA no tocante à correção do percentual da taxa de 

agenciamento, bem como da reanálise da estimativa do impacto 

orçamentário, considerando o período de março de 2023 a abril de 2024. 

08. Após a Solicitação de Diligência desta AJSAOFC 

(1069179), a SEGED recalculou a aplicação do índice, com novo 

percentual de 5,5963%, sendo o reajuste no valor de R$ 29,56 (vinte e 

nove reais e cinquenta e seis centavos) para os meses supracitados, 

totalizando o impacto orçamentário da taxa de agenciamento no valor de 

estimado de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e vinte 

centavos), atualizando também o valor estimado da prorrogação contratual, 

totalizando o valor de R$ 178.415,04 (cento e setenta e oito mil 

quatrocentos e quinze reais e quatro centavos). 

09. Mediante o Despacho nº 2345 (1069906), o 

GABSAOFC determinou à SECONT a adequação da minuta do termo 

aditivo, considerando a nova estimativa do impacto orçamentário, a qual foi 

realizada pelo setor citado (1072703), substituindo, portanto, a minuta 

anteriormente elaborada.  

10. Por fim, em atendimento à Informação nº 97 (1069763), 

a COFC manifestou-se nas Informações n. 186 (1069907) e n. 187 

(1069939), na qual, em síntese, noticiou que os impactos financeiros no 

exercício de 2023 possuem saldos suficientes nos 

empenhos 2023NE000190, 2023NE000191 e 2023NE000192 para cobrir o 

aditamento do Contrato nº 11/2022, contudo que para a despesa no 

exercício de 2024, não se faz possível a programação e consequente reserva 

orçamentária, por depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 

2024. Em complemento, registrou que na elaboração da proposta 

orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2024, processo nº 0003707-

45.2022.6.22.8000, com previsão do montante supra identificado, foi 

destinado a despesas com o objeto dessa contratação       

11. Assim instruídos, vieram os autos para análise desta 

Assessoria Jurídica. É o necessário relato.  

  

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101020&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee5366bf891752648f630e283036b8d8b50f7f4c5dd228aba3dc46f95ada8bd2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101054&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1add7cb76af6f01a5859e6e11126c7c027bd45de81d8b2cab5bbff816249b0df
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103338&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=959d07db794a927d3e3a25112eb1524f59d7987b8fa92679dd713c077e088a2c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104074&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a69f94ee5d7046fc62cf4dc26c8e5755dbd0ca00f16e2fdc94c2c700af1cbf6d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103930&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29daf8e54fc9e5ba6ecb980d210b34d64538a3313621c65490349fdb578ddc4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104075&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=25d51911553c575899908a3de542955cb8dbb9b3355d00c166ca50bbd7c05293
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104108&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3160c97b62441187ebe693a904f81a16fe94a9059f2bbc2e2c41552edfca37da
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=44d215016ec04f8ba1111fa7e8303f71452f250d48e6fb3946c329e4c3e01396
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=44d215016ec04f8ba1111fa7e8303f71452f250d48e6fb3946c329e4c3e01396
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12. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI 

nº 0002411-22.2021.6.22.8000) até a presente data, além das outros dados, 

elementos e informações nele reproduzidas. 

13. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI, do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022, 

e demais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores 

Jurídicos, é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, 

de forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia – TRE/RO. 

14. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, porém, que 

não poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da 

motivação dos atos para melhor embasá-los. 

15. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. Do reajustamento de preços. 

16. A pretensão de reajuste dos preços do contrato tem 

amparo no art. 40, XI e 55, III, ambos da Lei n. 8.666/93. Trata-se 

de reajuste em sentido estrito, o qual determina a estipulação de critérios 

periódicos de reajuste, regra também com previsão expressa  no Contrato 

Administrativo n. 11/22  (0821445). Veja-se: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Este Contrato poderá ser alterado 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre as partes 

nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

(...) 

  

Subcláusula Sexta – Especificamente quanto ao eventual Reajuste de preços deste 

contrato, deverá ser observado o que segue: 

a) Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 

proposta (art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192/2001 e Acórdão TCU 19/2017 - 

Plenário) ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, contado da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados para 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 40, XI, c/c o art. 55, 

III, da Lei nº 8.666/93), adotando-se a variação acumulada do Índice Nacional de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=741027&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4391108a30b37a7b75871afebb10971c10413a6dbeda1b7d460dc793d314ac02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
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Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, por ser mais compatível com a variação de 

preços do objeto licitado. (sem destaques no original) 

  

17. Como no caso em análise, o procedimento mais usual no 

âmbito desta Administração é a previsão de reajustes anuais por meio de 

índices pré-definidos. Marçal Justen Filho, ensina que o “Reajuste 

consiste na indexação dos preços contratuais, submetendo-os a variação 

periódica e automática segundo a flutuação de índices predeterminados”. 

Ou seja, o reajuste deve ser concedido de ofício pela Administração, quando 

completado o lapso de 12 meses a contar da data de apresentação da 

proposta ou da data-base da categoria profissional envolvida na execução do 

objeto. Sobre o tema, o Manual de Licitações e Contratos do TCU – 4ª 

Edição, às fls. 704 e 719, assim orienta: 

Faça constar nos editais e nos respectivos contratos, ainda quando o prazo de 

duração do ajuste for inferior a 12 (doze) meses, cláusula que estabeleça o critério 

de reajustamento dos preços, indicando expressamente no referido instrumento o 

índice de reajuste contratual a ser adotado, nos termos do disposto nos arts. 40, inc. 

XI, e 55, inc. III, da Lei nº 8.666/1993. Acórdão 73/2010 Plenário 

E necessário distinguir, portanto, os conceitos de reajuste e recomposição de 

preços. Sob um certo angulo, esta última expressão indica gênero, de que aquela 

configura espécie. A recomposição de preços é o procedimento destinado a avaliar 

a ocorrência de evento que afeta a equação econômico financeira do contrato e 

promove adequação das cláusulas contratuais aos parâmetros necessários para 

recompor o equilíbrio original. Já o reajuste é procedimento automático, em que a 

recomposição se produz sempre que ocorra a variação de certos índices, 

independente de averiguação efetiva do desequilíbrio. Já a recomposição 

pressupõe a apuração real dos fatos e exige comprovação acerca de todos os 

detalhes relacionados com a contratação e os fatos supervenientes a ela. O que se 

afirma é a garantia constitucional da manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato administrativo. Deve reputar-se que, ocorrendo elevação de 

custos não retratada pelo índice de atualização ou de reajuste adotado 

contratualmente, o particular tem direito a recomposição de preços. Acórdão 

54/2002 Segunda Câmara (Voto do Ministro Relator) (sem grifo no original) 

  

18. Considerando o disposto no art. 55 da Lei nº 8.666/93, 

que determina o reajustamento de valores contratuais em decorrência da 

variação de certos índices, bem como do intuito de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro, verifica-se o poder-dever de a Administração 

manter íntegra a equação econômico-financeira do contrato, haja vista que o 

reajustamento previsto se configura em obrigação, e não mera faculdade da 

Administração. Nesse sentido: 

DECISÃO TCU N. 425/2002 – PLENÁRIO 

13.2  É requerida pela empresa a modificação da expressão "poderá ser 

reajustada" por "será reajustada", (item 27 do edital, folha 86) constando também a 

fórmula de reajuste correspondente. 
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... 

13.4 Entendemos procedente a solicitação, visto que a Lei n.º 8.666/93, em seu 

artigo 55, determina, não faculta, o reajustamento dos preços contratuais, sua 

periodicidade e o estabelecimento da fórmula utilizada para tal correção. Ou seja, 

a Administração tem a obrigação e não a faculdade de adotar os procedimentos 

mencionados. Desse modo, deve ser determinada a correção do edital." 

.... 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

... 

 8.2. determinar ao DNER que, no contrato decorrente da Tomada de Preços n.º 

034/2001, introduza, por meio de termo aditivo, as seguintes alterações, de modo a 

adequá-lo à legislação em vigor: 

... 

 b) na cláusula referente a reajuste, substituir a expressão "poderá ser 

reajustada" por "será reajustada", em atendimento ao artigo 55, III, da Lei n. 

8.666/93; 

  

19. No caso em tela, na Informação nº 97/2023 (1069763), a 

unidade fiscalizadora, após apresentação dos cálculos, apontou os valores 

estimados do impacto financeiro com o reajuste das taxas de agenciamento, 

os quais constam da minuta do termo aditivo elaborado pela SECONT 

(1072703), o percentual de reajuste de 5,5963%, sendo o valor atualizado 

de R$ 29,56 (vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), totalizando o 

montante de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e vinte 

centavos), decorrente da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, a contar de março de 2022 a fevereiro de 

2023.  

20. Dessa forma, tendo como referência os dados 

apresentados na referida manifestação da unidade gestora e com 

fundamento no art. 55, III, da Lei nº 8.666/93 e na Subcláusula Sexta da 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do Contrato nº 11/2022, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela possibilidade jurídica de reajustar os 

preços atualmente contratados no referido percentual de variação do IPCA. 

  

3.2. Da prorrogação pretendida. 

21. A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, prevê que os 

contratos de serviços contínuos podem ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses). Veja-se 

o que estabelece a Lei nº 8.666/93, no seu art. 57, inciso II: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103930&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29daf8e54fc9e5ba6ecb980d210b34d64538a3313621c65490349fdb578ddc4f
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Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I – [...] 

II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 

meses. (sem grifo no original). 

  

22. Como visto, o primeiro requisito permissivo à 

prorrogação do contrato administrativo é que o serviço seja prestado de 

forma contínua. Com efeito, os serviços aqui tratados têm natureza 

contínua, já que não poderão sofrer interrupção sem prejuízo à atividade de 

agenciamento de estagiários de nível médio e superior. Vejamos a 

classificação conferida pela Corte de Contas Nacional: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Administração 

no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação 

deva estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é contínuo para 

determinado órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços 

de natureza contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, 

manutenção de elevadores, manutenção de veículos etc. (Manual de Licitações e 

Contratos 2010, pág. 772). 

23. Há de que se destacar também que no Termo de 

Referência nº 4/2021 (0727913), o item 7.3, II classificou o tipo de serviço 

como continuado. Veja-se:   

a) O caráter contínuo de um serviço (art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993) é 

determinado por sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio 

público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 

atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa 

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 

institucional. 

b) Desta forma, o futuro contrato decorrente do certame licitário poderá ser 

prorrogados na forma do art. 57, II, da Lei n. 8.666/93. (TCU. Acórdão n° 132/2008 

– Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 

12/02/2008.). 

(...) 

  

24. Destaca-se ainda que o Contrato nº 11/2022 admite 

expressamente a possibilidade de prorrogação. Veja-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura no Sistema Eletrônico da Informação – SEI do TRE-RO, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do inciso II do 

artigo 57 da Lei 8.666/93. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=755290&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=aae97df8b65e7358e32cccda3b619ec21ba5c256d3abe57d62820532383dc6cc
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25. O segundo requisito vem consubstanciado na 

assertiva: “iguais e sucessivos períodos”. Conforme se verifica pelo relato 

do gestor, está sendo solicitada a prorrogação do contrato por apenas 6 

meses. Também não há óbices legais a essa pretensão. O item 3 do 

ANEXO IX da IN SG/MPDG nº 005/17, editada em conformidade com as 

orientações expedidas pelo Tribunal de Contas da União, já não reproduz 

essa condição  atrelada à observância de iguais períodos para a vigência dos 

contratos nas prorrogações que se sucederam. Nesses atos deve prevalecer o 

interesse da Administração Pública no novo dimensionamento temporal 

combinado, certamente, à observância do prazo legal máximo ordinário de 

60 meses. 

26. Esse também é o entendimento pacificado na doutrina 

administrativista, ou seja, os períodos de prorrogações do contrato poderão 

ser diferentes do período inicial, desde que atendida, precipuamente, 

a finalidade pública, conforme leciona Marçal Justen Filho (Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª edição. Ed. Dialética, 

São Paulo, 2010, p. 730): 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo da contratação original? 

A resposta é negativa, mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 

contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação por período idêntico. Se é 

possível pactuar o contrato por até sessenta meses, não seria razoável subordinar a 

Administração ao dever de estabelecer períodos idênticos para vigência. Isso não 

significa autorizar o desvio de poder. Não se admitirá que a Administração fixe 

períodos diminutos para a renovação, ameaçando o contratado que não for 

simpático. (negritou-se) 

27. Para afastar qualquer dúvida sobre o tema, tem-se ainda 

que a prorrogação por períodos diversos do inicialmente pactuado encontra 

abrigo expresso no item 12, letra “c” do Anexo IX da IN SG/MPDG 

nº 005/17, veja-se: 

12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se 

observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 

b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, 

nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique 

tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a Administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do 

contratado originalmente. (destacou-se). 

Para afastar qualquer dúvida sobre o tema, tem-se ainda que a prorrogação por 

períodos diversos do inicialmente pactuado encontra abrigo expresso no item 12, 

letra “c” do Anexo IX da IN SG/MPDG n. 005/17, veja-se: 

12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se 

observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
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b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, 

nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique 

tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a Administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do 

contratado originalmente. (destacou-se). 

29. Nesses termos, tem-se que o contrato poderá ser 

prorrogado por 6 (seis) meses, a contar de 30/10/2023, mantidas as demais 

condições e os termos atuais da contratação. Registra-se, ainda, que o limite 

de 60 (sessenta) meses, previsto pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, não será 

alcançado com o deferimento desta prorrogação do contrato ora em análise. 

30. O terceiro e último requisito reside justamente 

na vantajosidade para a Administração com a prorrogação do ajuste. 

Conforme reiterada orientação jurisprudencial da Corte de Contas 

Nacional, devem ser aferidos por meio de pesquisa atual de preços no 

mercado. Veja-se: 

Acórdão TCU 1913/2006 – 2ª Câmara: 

1.1.1.7. Nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços, observe 

como indispensável, a prática de consulta/pesquisa de preços de mercado de modo 

a aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos para a 

administração, na forma preconizada no art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem como faça 

constar manifestação formal e fundamentada, nos casos de eventual discordância 

da autoridade administrativa ao parecer da área jurídica. 

Acórdão TCU 740/2004 – Plenário: 

[...] no caso de prorrogação de serviços de execução continuada, instruir os 

processos administrativos comprovando que a prorrogação é mais vantajosa para a 

Administração, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

  

31. Segundo registrado na Informação nº 91/2023, 

(1063142), a unidade fiscalizadora da contratação demonstrou a 

vantajosidade da prorrogação contratual pretendida, pois os valores 

praticados no atual contrato são inferiores àqueles obtidos na pesquisa de 

preços levada a cabo em órgãos similares ao TRE-RO na cidade de Porto 

Velho. 

32. Nesses termos, esta unidade jurídica verifica que foram 

cumpridos os requisitos objetivos estabelecidos pela legislação de regência 

e pelas regras contratuais, situação permissiva à prorrogação da avença na 

forma pretendida pelo gestor do contrato, com fundamento no art. 57, II, da 

L. 8,666/93. 

  

3.3. Da análise da minuta do termo aditivo. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1097197&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7bbf7d85dbf5ab2166948f07d3b93c50790efc40ae6d8dc5276cd14fac2be7d
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33. Como reportado no item 11 deste parecer, a SECONT 

juntou aos autos do processo a minuta do Terceiro Termo Aditivo ao 

ajuste originário (1072703) para o registro dos seguintes atos: 

I - Registrar o reajuste de 5,596300% (com base no valor 

percentual correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no período de março/2022 a 

fevereiro/2023), a ser aplicado sobre o valor unitário da taxa de 

agenciamento do Contrato nº 11/2022, a qual passará de R$ 28,00 (vinte e 

oito reais) para R$ 29,56 (vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos) por 

cada estagiário, com efeitos a contar de 30/03/2023 (um ano após a data da 

proposta, a qual foi apresentanda em 30/03/2022, consoante se verifica no 

evento 0808190); 

II - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. 11/2022 

por mais 6 (seis) meses, a contar de 30/10/2023 até 29/04/2024; 

III - Retificar a CLÁUSULA PRIMEIRA do TERMO 

ADITIVO N. 02 AO CONTRATO TRE-RO N. 11/2022, em razão de erro 

material no período indicado, a qual passará a constar com o seguinte teor: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por 

objeto PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato n. 

11/2022 (evento 0821445) por mais 6 (seis) meses, a contar de 30/04/2023 até 

29/10/2023, consoante delineado nas Informações n. 14 e n. 24/2023/COEDE 

(eventos 0983784 e 0987503). 

IV - Incluir o item 27 na CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA do CONTRATO TRE-RO N. 11/2022, para inclusão de 

disposição contratual expressa sobre a política e os mecanismos de 

prevenção e enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação, conforme determinação constante no evento 1064625, cujo 

item constará com o seguinte teor: 

27. A CONTRATADA deverá observar e cumprir a Resolução nº 31, de 25 de 

agosto de 2023, deste Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, que regulamenta a 

Política e os Mecanismos de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 

Assédio Sexual e da Discriminação. Para tanto, compromete-se a instruir seus 

funcionários a respeito do normativo, inclusive no que tange às práticas de 

prevenção de assédio e dos procedimentos de denúncias, havendo ocorrências. 

  

34. Verifica-se que referida minuta do Terceiro Termo 

Aditivo juntada ao processo (1072703) encontra-se, sob o aspecto formal, 

em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não necessitando 

de reparo em sua fundamentação. Assim, está apto a produzir os efeitos 

jurídicos pretendidos pela Administração.   

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=837610&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=320c94052defef7ed2b8e99ee2fab32aeb4c210756ddc2fc38e5807662623989
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=851177&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae68e3248f9348a16e9155b2c1ff5950a07aa5e32dae0bf04814816612d6e0af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1016422&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8ab5634ff2f4ddb37ce8074feb612983b89fb9ffa3da64c3ed18c8af1c984a4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1020216&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2fb90c6759f71593c41d872250e5341760925c42c2ca6677404c814433b88480
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098706&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=655b01d520d39ba2c39bcf6b56b15ccc8430dea77086ad072242cab62d5bea1c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

IV – CONCLUSÃO 

35. Nesses termos, considerando, sobretudo, as 

manifestações da unidade gestora, esta assessoria jurídica, opina: 

I - Pela possibilidade jurídica de reajustar os preços 

atualmente contratados no referido percentual de variação do IPCA no 

período indicado, com fundamento no art. 55, III, da Lei nº 8.666/93 e na 

Subcláusula Sexta da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do Contrato nº 

11/2022; 

II - Que não há óbices à prorrogação do prazo 

de vigência do ajuste por mais 06 (seis) meses, com fundamento 

no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Terceira do Contrato nº 

11/2022; 

Conforme já apontado no item 10 deste parecer foi juntada 

ao processo a Informação nº 187 (1069939) onde a COFC informa haver 

saldo nos empenhos 2023NE000190, 2023NE000191 e 

2023NE000192 suficiente a acobertá-los no exercício 2023 e que há 

previsão de execução de despesas no exercício financeiro de 2024, porém 

não se faz possível a programação e consequente reserva orçamentária visto 

que depende da aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2024. 

36. Para cumprimento do disposto no Parágrafo único do 

art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria jurídica APROVA os termos da 

minuta carreada ao processo (1072703).  

37. Ressalta-se, por oportuno, que a presente contratação 

encontra-se fundamentada e instruída nos moldes da Lei 

nº 10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). Nesses termos, a Portaria 

SEGES/MGI nº 1.769, de 25 de Abril de 2023, que dispõe sobre o regime 

de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública federal, estabelece que os contratos 

firmados no regime das referidas leis serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto 

às alterações e às prorrogações contratuais, veja-se: 

 (..) 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção 

expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2023, serão por eles regidos, desde que: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104108&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3160c97b62441187ebe693a904f81a16fe94a9059f2bbc2e2c41552edfca37da
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106919&id_procedimento_atual=741027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e5e94607f83d534f2914038f2509f55d9845dd4c1826b0b65b2ae97c9afd593


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 

de dezembro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo, e 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou do ato autorizativo 

da contratação direta. 

Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de 

registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 

serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação, inclusive quanto às alterações e às prorrogações contratuais. 

  

À consideração da autoridade superior. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Steele Góes, Estagiário, em 

16/10/2023, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 16/10/2023, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1073500 e o código CRC 64983997. 
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